
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 29 de janeiro de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a colocação de manilhas em diversos
pontos de travessia de água do Córrego da
Consolação.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a colocação de manilhas em diversos pontos
de travessia de água do Córrego da Consolação.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providência tem por objetivo solicitar a colocação
de manilhas em diversos pontos de travessia de água do Córrego da Consolação, tendo em
vista os recorrentes problemas enfrentados pelos moradores e usuários da estrada. Em
vários trechos, a água cruza a via sem qualquer estrutura adequada, o que provoca erosões,
abertura de valas e danos constantes ao leito da estrada, dificultando o tráfego e
comprometendo a segurança.
 

Durante o período chuvoso, a situação se agrava significativamente, pois o aumento do
volume de água acaba invadindo a estrada, tornando as travessias perigosas e, em alguns
momentos, impedindo totalmente a passagem de veículos. Essa realidade prejudica o
deslocamento diário dos moradores, o transporte escolar, o escoamento da produção
agrícola e a circulação de mercadorias, gerando transtornos e prejuízos à comunidade local.
 

Dessa forma, a instalação de manilhas nos pontos críticos do Córrego da Consolação
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é medida necessária e urgente para garantir o correto escoamento da água, preservar a
estrada, evitar danos frequentes e reduzir a necessidade de manutenções constantes. Trata-
se de uma ação de grande importância para assegurar melhores condições de
trafegabilidade, mais segurança aos usuários e mais qualidade de vida aos moradores da
região.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 29 de janeiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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